
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PExt no HABEAS CORPUS Nº 497.907 - RJ (2019/0069534-2)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
ADVOGADO : JOÃO GABRIEL MENEZES COSTA MELO  - RJ196213 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRANTE : CARLO HUBERTH CASTRO CUEVA E LUCHIONE E 

OUTROS
ADVOGADOS : CARLO HUBERTH CASTRO CUEVA E LUCHIONE  - 

RJ047698 
   DANIELA LABORAGINE  - RJ071703 
   BRUNO ESPINEIRA LEMOS  - DF017918 
   VICTOR MINERVINO QUINTIERE  - DF043144 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIÃO 
PACIENTE  : CLAUDIO FERNANDES VIDAL (PRESO)
PACIENTE  : LUIZ ALBERTO GOMES GONCALVES (PRESO)
 

  

DECISÃO

Julgo prejudicado o pedido de extensão veiculado por 
Luiz Carlos Vidal Barrosso, às fls. 9.986-10.029, pois idêntico pedido de 
substituição de sua prisão preventiva já foi concedido pela Sexta Turma, no 
julgamento do HC n. 499.373/RJ, a denotar a falta de interesse de agir.

Depois das comunicações de praxe, retornem os autos 
conclusos, para análise da petição de fls. 9.435/9.903.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 

 

  

Documento: 101860603 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: A1DF690E-DF57-4071-A978-59539A4F306B


